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3.1 . Nã o será permitida a utilização da Ata de Registro de Preços p or outros órgãos da Administração 
Pública que n ã o tenha participado do certame licitatório. 

&T. 

3.1. A valida de da Ata de Registro de Preços será de 12 moMa, a partir da s u a assinatura, não 
podendo ser prorrogada . 

• CAIIC■L&llaTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de m ercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrên cia de eventual redução dos 
preços praticados no m ercado ou de fato que eleve o cu sto do objeto registrado, cabendo à 
Administração prom over as n egociações junto a o(s) fomecedor(es). 

4.3. Quando o preço regis tra do tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço a o valor praticado pelo m ercad o será liberad o 
do compromisso asswnido, sem a plicação de p enalida d e. 

4 .4 . 1 . A ordem d e classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4 . 5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem a plicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes a p resentados; e 

4 .5 .2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de n egociação. 

4.6. Não havendo êxito nas n egociações, o órgão gerenciador d everA proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

4.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

4 .7 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4 . 7 .2. Não retirar a nota d e empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem ju stificativa aceitàvel; 

4 . 7 .3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado, n a hipótese deste se tomar superior à queles 
praticados no mercado; ou 

4. 7 .4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
a dministrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s ) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros n as hipóteses previstas nos itens 5 .7 .1, 5.7.2 e 5 .7 .4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am.pla defesa. 

4.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E J USTIFICADOS: 

4 .9.1. Por razão d e interesse públic o ; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor . 

5 . 1. O descumprimento d a A ta de Registro de Preços en sejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

5.2. lt da competência do órgão gerenciador a aplicação das p enalid a des decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata d e registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser r espeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação d a penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, d o Decreto nº 7 .892/2013). 

5.3. O ó rgão participante d everá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração d e procedimento 
para cancelamento do registro d o fornecedor. 

6.1. As condições gerais d a execução, tais como os prazos d e execução e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, p e nalidades e d emais condições do 
ajuste, e n contram-se definidos n o Termo d e Referên cia, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. lt vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços , 
inclusive o acrê:scimo de que trata o§ l O do art. 65 da Lei n º 8 .666/93, nos termos d o art. 12, § 1 ° do 
Decreto n º 7892/ 13 . 

6.3. A ata de realização d a sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, serâ 
anexada a esta Ata d e Registro d e Preços, n os termos do art. 11 , §4º d o Decreto n. 7 .892, d e 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrad a em 02 (duas) vias d e igual teor, que, 
depois de lida e achad a em ordem, vai assinada pelas partes. 

Paulo César Rodrigue• de Morai• 
Prefe ito d e Francinópolis - PI 

órgão G e rencia dor 

Francinópolis - PI, 14 d e fevereiro d e 2 0 23. 

laaíaa FéliK do Na•cimento 
Representante Legal 

Fornecedor 

-·~ PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE 

80111091 
Trabalhando Para Todas 

ld:0047E0A032FEA426 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

DECRETO Nº 02/2023 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre o recesso funcional durante 
as festividades carnavalescas e Quarta
Feira de Cinzas, e dá outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a importância de homenagear os servidores que se dedicam em 
desempenhar suas funções em prol da melhoria dos serviços públicos prestados à 
comunidade; 

CONSIDERANDO O tradicionalismo da comemoração carnavalesca dos cidadãos 
brasileiros. 

CONSIDERANDO Que a Quarta-Feira de Cinzas é o primeiro dia da Quaresma no 
calendário Cristão Ocidental, e em homenagem a maioria dos cidadãos Boahorences 
adeptos ao Catolicismo. 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica declarado ponto facultativo nas datas do ano de 2023 a seguir especificadas, 
para cumprimento pelos órgãos e entidades da administração pública municipal direta, 
indireta, autárquica e fundacional da Cidade de Boa Hora - Estado do Piauí: 

I - 20 de fevereiro (segunda-feira) - Carnaval; 
II - 21 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval; 
III - 22 de fevereiro (quarta-feira) - Cinzas; 

Art. 2° Excetuam-se do disposto do artigo acima, os órgãos encarregados dos serviços 
básicos à coletividade, as ações voltadas à Saúde em Regime de Plantão 24 (vinte e 

quatro) horas, os serviços educacionais que necessitam do cumprimento de alguma 
atividade complementar ao ano letivo em curso, e, ainda, aqueles dos quais possam 
derivar ou comprometer obrigações essenciais assumidas pela Municipalidade. 

Art. 3° Fica a critério de cada Secretaria Municipal definir outras atividades que, em razão 
de sua natureza não possam ser suspensas durante o período de recesso, disciplinando sua 
oferta ao público através de escala de trabalho específico. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, no dia 16 do mês de 
fevereiro de 2023. 

1.a,a,. 1d«ltz Jo44i $u;..,14Ç ~ 
Francieudo do Nascimento Carvalho 

Prefeito Municipal 
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